
 
 
 

 

 

 

 

 
 

 

                                                      

                    

                                                               

                                                                                                                         N.º : 

                                                                                           INDICAÇÃO                 0/05                                                         
                                                                                  
 

                        LUIZ JOEL B.OLIVEIRA                                                         PFL 
                                                                 

                                                                                                          , Senhores Vereadores:   

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

IMPLANTAÇÃO DE INTERNET EM TODAS AS 

ESCOLAS MUNICIPAIS; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS ........................................................... 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, 
com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. DONIZETE TIAGO CABRAL - DD. PREFEITO MUNICIPAL EM 
EXERCÍCIO, com cópia Ilm.º Sr. PAULO HENRIQUE SALES - MD. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, mostrando-lhes a necessidade urgente de 
Implantação de Internet em todas as Escolas Municipais. 
                                           

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  04 de  Abril de 2005.  

 

 

 

Luiz Joel Bento de Oliveira 
Vereador 

 

 
 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

                  

                                                                                                                                                                             

N.º: 

                                                                                       JUSTIFICATIVA                018/05                                                         
                                                
 

 

                        LUIZ JOEL B.OLIVEIRA                                                         PFL 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  

 

Prezados Senhores: 
 

O sistema de internet vem provocando grandes modificações no em 
todo o planeta. Há até o que se denomina de que o sistema criou o mundo virtual.Neste 
novo mundo virtual o indivíduo tem acesso instantâneo a qualquer informação desejada. 
Pela internet o cidadão tem acesso à informação, aos serviços públicos, à educação e 
adquire produtos. Estar fora da internet significa estar fora do mundo de facilidades que o 
sistema proporciona. 

 O melhor meio de inserir-se ao mundo virtual da internet é através da 
educação, que nos programas escolares formais que deve proporcionar ao aluno formação 
acerca do mundo real e virtual.  

Considerando que, as Nossas Escolas da Zona Rural, comportam 
grande número de alunos, justificando plenamente o investimento em informatização e que 
com certeza proporcionar um pouco mais de recurso aos alunos e professores.  

Considerando que, em outros municípios em Escolas desse porte e até 
menores, já possuem uma sala de computadores para ministrar o curso básico de 
informática aos alunos, hoje fundamental no currículo escolar, tanto para o seu consumo, 
como para o preparo para o mercado de trabalho. 

Razões pelas quais, solicito especial empenho por parte de V. Ex.ªs., 
no sentido de juntos viabilizarem recursos, para a implantação do sistema de internet em 
todas as escolas municipais de Porto Esperidião.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  
04 de  Abril de 2005 

 

 

Luiz Joel Bento de Oliveira 
Vereador 
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